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RESUMO 

 

 

O presente trabalho objetiva pesquisar os instrumentais fornecidos pelo sistema jurídico 

para garantir segurança jurídica aos agentes públicos, ante o dever jurídico de inovar nas 

contratações públicas, sob a perspectiva constitucional e legal. Diante de fenômenos 

inerentes à realidade administrativa como o Direito Administrativo do Medo e o Apagão 

das canetas, os quais são passíveis de provocar a paralisia administrativa e demais 

estratégias de fuga do risco de responsabilizações, o presente trabalho visa perquirir a (in) 

suficiência dos instrumentais normativos para garantir um ambiente propício à inovação 

nas contratações pública. Utilizou-se a metodologia de pesquisa documental e de estudo 

de casos, concluindo-se que, a despeito das várias iniciativas legislativas tendentes a gerar 

mais segurança jurídica nas tomadas de decisões que envolvem a inovação, remanesce a 

necessidade de mudança de perspectiva por parte dos órgãos controladores, sob pena de 

a cultura já instalada inviabilizar a consecução satisfatória dos objetivos inovadores do 

novo diploma das contratações públicas.  

 

Palavras-chave: Dever de Inovação. Direito Administrativo do Medo. Lei de Licitações. 

Segurança Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Resumen 

 

El objetivo de este trabajo es investigar los instrumentos previstos por el ordenamiento 

jurídico para garantizar la seguridad jurídica a los agentes públicos, dado su deber legal 

de innovar en la contratación pública, desde una perspectiva constitucional y legal. Frente 

a fenómenos propios de la realidad administrativa como el Derecho Administrativo del 

Miedo y el Apagón de las Plumas, susceptibles de provocar la parálisis administrativa y 

otras estrategias para eludir el riesgo de responsabilidad, este trabajo pretende investigar 

la (in)suficiencia de los instrumentos normativos para garantizar un entorno favorable a 

la innovación en la contratación pública. Para ello, se ha recurrido a la investigación 

documental y al estudio de casos, concluyendo que, a pesar de las diversas iniciativas 

legislativas encaminadas a generar una mayor seguridad jurídica en la toma de decisiones 

que impliquen innovación, sigue siendo necesario un cambio de perspectiva por parte de 

los órganos de control, ya que, de lo contrario, la cultura ya instaurada hará imposible 

alcanzar satisfactoriamente los objetivos innovadores de la nueva ley de contratación 

pública.  

 

Palabras clave: Deber de innovar. Derecho Administrativo del Miedo. Derecho de la 

contratación pública. Seguridad Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

This study aims to investigate the instruments provided by the legal system to guarantee 

legal certainty to public agents, given the legal duty to innovate in public contracts, from 

a constitutional and legal perspective. Faced with phenomena inherent to the 

administrative reality such as the Administrative Law of Fear and the Blackout of Pens, 

which are liable to cause administrative paralysis and other strategies to escape the risk 

of liability, this work aims to investigate the (in)sufficiency of normative instruments to 

guarantee an environment conducive to innovation in public procurement. The 

methodology used was documentary research and case studies, and the conclusion was 

that, despite the various legislative initiatives aimed at generating more legal certainty in 

decision-making involving innovation, there is still a need for a change of perspective on 

the part of the controlling bodies, otherwise the culture already in place will make it 

impossible to satisfactorily achieve the innovative objectives of the new public 

procurement law.  

 

 

Keywords: Innovation Duty. Administrative Law of Fear. Procurement Law. Legal 

Security. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os entrelaçados fenômenos observados na realidade da Administração Pública 

conhecidos como “Apagão das Canetas” e “Direito Administrativo do Medo” refletem 

um plexo de atitudes defensivas dos agentes públicos ante o risco excessivo de sofrerem 

sanções advindas das variadas instâncias de controle administrativo, ainda que não atuem 

com dolo. Tal situação gera o indesejável deslocamento de foco que deveria ser o 

atingimento de finalidades de interesse público para a autoproteção de agentes. Trata-se 

de contexto em que o exercício do controle produz externalidades prejudiciais ao bom 

andamento da máquina administrativa que podem vir a superar os benefícios a serem 

obtidos com a atuação controladora.  

Aponta-se que anomalias na função controladora do Estado vem gerando ônus 

desproporcionais ao exercício da função pública, tendo em vista o alto risco de 

responsabilização de agentes por desempenho de atribuições normais da gestão. Estudos 

apontam que tal estado de coisas tem fomentado um paradigma de atuação administrativa 

não desejável, em que os agentes públicos tenham como prioridade a auto blindagem 

frente a eventuais sanções e não o atingimento de fins almejados pela Constituição.  

O sistema de controle da administração pública, impulsionado de maneira sem 

precedentes pela Constituição de 1988, tem se desenvolvido em um patamar no qual se 

afigura discutível a proporção entre o custo e o benefício advindos de suas atividades. 

Avolumam-se situações em que as medidas adotadas pelo Controle ostentam o potencial 

de produzir mais ônus que benefícios ao funcionamento da máquina estatal. A prática tem 

mostrado diversas distorções na atividade do controle que vem provocando perigo 

desproporcional aos agentes públicos de serem penalizados em diversas instâncias 

controladoras. Tal situação pode acarretar custos profissionais, pessoais e financeiros 

significativos associados ao desempenho de atribuições de gestão pública. 

Diversos aspectos atinentes ao modus operandi das instâncias de Controle vêm 

contribuindo para a situação de medo entre os agentes públicos, dentre os quais se 

apontam: a cultura ativista e desconfiada das Cortes de Contas; o manejo exacerbado das 

ações por improbidade administrativa; a textura aberta dos ilícitos administrativos e de 

improbidade; a parca possibilidade de revisão judicial de sanções administrativas, ante a 

teoria da deferência judicial; o risco de responsabilização em decorrência de erros, dentre 

muitas outras disfunções do controle que vem sendo objeto de preocupação dos vários 

atores envolvidos na atividade administrativa: estudiosos, agentes públicos, associações 
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e até mesmo o Poder Legislativo.  Anote-se que tal preocupação já constava do Decreto-

Lei n.º 200/671, que em seu art. 14, preconizava a necessidade de racionalização de 

processos e supressão de controles que se evidenciassem puramente formais e cujo custo 

se afigurasse superior ao risco. 

Ante o contexto descrito, como estratégia para escapar da alta chance de arcar com 

os desgastes inerentes à condição de investigado ou sancionado, os agentes públicos vêm 

adotando várias atitudes a título de auto proteção, que compõem o propalado “Direito 

Administrativo do Medo”, das quais se podem mencionar: a demora excessiva para 

decidir ou a não-decisão; a transferência de decisões para a esfera judicial; a blindagem 

patrimonial; o afastamento de bons agentes dos quadros da Administração Pública; a 

delegação de atribuições; o indeferimento generalizado, e, a que mais interessa ao objeto 

do presente estudo, a resistência ou recusa em atuar de forma inovadora e criativa em prol 

da eficiência no desempenho da função pública.  

No que toca à baixa atratividade de talentos para os quadros da Administração, 

pesquisas baseadas em evidências mostram que os cargos de carreira nos níveis inferiores 

e intermediários da burocracia costumam ser transitórios: uma vez que os servidores são 

aprovados em concursos supervisionados pelos órgãos de controle, ocorre um 

esvaziamento de pessoal no Executivo. A capacidade de atrair profissionais qualificados 

não depende apenas do salário oferecido, mas também do nível de autonomia decisória 

proporcionado.2 

Exsurge um cenário que intensifica uma importante força motriz que atua em 

sentido contrário às inovações: a inércia, a zona de conforto, que tende a perpetuar modos 

de atuação e resultados já conhecidos, que já vem sendo praticado. Por óbvio, 

vislumbram-se muitos outros fatores que constituem dificuldades relevantes para a 

efetivação do intento inovador na Administração Pública, como a deficiência de 

capacitação específica, a assimetria de informações entre o setor privado e o público, a 

falta de recursos e a cultura administrativa. A presente pesquisa terá como recorte 

metodológico os fatores que dificultam as inovações nas contratações públicas 

relacionados ao controle da atuação administrativa.  

 
1 BRASIL. Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sôbre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm. Acesso em: 17 jan. 2024. 
2 FONTAINHA, Fernando de Castro et al. Processos seletivos para contratação de servidores públicos: 

Brasil, o país dos concursos?. Rio de Janeiro: FGV Direito Rio, 2014. p. 72 e ss. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
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Num panorama francamente hostil à inovação, em que além dos propalados 

excessos das instâncias controladoras, o agente com pretensões inovadoras se depara com 

uma série de outros elementos desafiadores, temos em outra mão, direcionamento 

expresso para atuação eficiente pelo legislador constituinte na Emenda Constitucional 

(EC) 19/98, que incluiu dentre os vetores da atuação administrativa o Princípio da 

Eficiência. Nesse sentido, a diretriz que animou a Reforma Administrativa expressa 

mediante a EC-19 obedeceu a standards necessários ao robustecimento da Administração 

Gerencial, ou de resultados, que se contrapõe à Burocrática, cujo foco são os controles e 

os procedimentos. 

Considerada a Eficiência como princípio constitucional, há que lhe atribuir o 

caráter de mandado de otimização, como um valor que deve ser cumprido em suas 

máximas potencialidades, a fim de que os recursos públicos alcancem o melhor proveito 

possível em prol da coletividade. Num cenário em que o Direito Público e, de forma 

específica, o Direito Administrativo se deparam com complexidades sociais crescentes 

de forma gradativa e proporcional ao crescimento das demandas por soluções, que 

acompanham também questionamentos quanto à legitimidade do aparato estatal, a 

Eficiência se impõe como bussola condutora da atuação estatal, que é chamada a 

apresentar aos cidadãos-contribuintes resultados, ao invés de normas e procedimentos.  

A eficiência vista em sua dúplice acepção que engloba tanto a celeridade e a 

eficácia em atingir objetivos quanto a vertente material, relacionada com a qualidade dos 

objetivos colimados, requer o acoplamento de novas tecnologias ao “fazer estatal”; 

demanda novas formas de pensar a atuação administrativa, novos processos de trabalho, 

adaptações a um mundo digital e tecnológico em constante mutação. Trata-se de desafio 

hercúleo a provocar perplexidades aos tradicionais princípios que compõem o substrato 

do Direito Administrativo: como conciliar agilidade com a clássica Supremacia do 

Interesse Público sobre o particular? Como fornecer as respostas com a agilidade que a 

sociedade espera ante as amarras inerentes ao Princípio da Legalidade? Nosso sistema 

jurídico dá mostras de acreditar numa conciliação de tais ideais aparentemente 

antagônicos. Podemos observar que o legislador tem envidados consideráveis esforços 

para incrementar a inovação na administração pública. A ordem constitucional brasileira 

abriga o direcionamento estatal para inovação.  

Nesse contexto, partindo-se do pressuposto que a Inovação constitui aspecto 

essencial de realização do princípio constitucional da Eficiência, vinculante da atividade 

administrativa, a atual situação do Direito Administrativo do Medo que paralisa até 
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mesmo atividades comezinhas expressa conflito entre Eficiência e Controle. Desta forma, 

assoma-se a segurança jurídica como um vetor passível de constituir o elo entre os dois 

valores, de forma a minimizar o aparente antagonismo entre eles. Assim, a presente 

pesquisa intenta perquirir se os mecanismos de segurança jurídica para a inovação ora 

existentes ostentam aptidão para incrementar a inovação nas contratações públicas.  

A importância da discussão se assoma ante o direcionamento da Constituição 

Federal para a inovação, como se depreende do parágrafo único do art. 2193, introduzido 

na Constituição pela Emenda Constitucional 85/2015, que determina que cabe ao Estado 

estimular a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais 

entes, públicos ou privados, assim como do arcabouço normativo para inovação, que se 

tem denominado de  “Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação” (MCT&I), que 

consiste em um conjunto de instrumentos normativos que incluem a Lei n.º 10.973/2004, 

suas modificações pela Lei n.º 13.243/2016, o Decreto n.º 9.283/2018 que regulamenta a 

Lei n.º 13.243/2016 e a Lei n.º 14.133/2021.  

Evidencia-se a partir da conjuntura normativa da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (LLCA) a elevação da eficiência e da inovação ao patamar de vetor 

vinculante das licitações e contratos, vez que ostenta condição de princípio e de objetivo 

das contratações públicas, figurando como objeto de diversos dispositivos específicos da 

norma. O desafio que se apresenta consiste na conciliação da obrigação legal de realizar 

a inovação e a eficiência por meio das contratações públicas ante a situação de medo 

decorrente do exercício disfuncional do controle. Entre o interesse público em extrair o 

máximo proveito possível dos recursos públicos, gerando as melhores prestações à 

coletividade, o que às vezes pressupõe inovação, e a autoproteção e sobrevivência pessoal 

do gestor, não é difícil imaginar para qual lado penderá a balança.  

A questão se fulcra em perquirir as possibilidades de serem levadas a efeito os 

intentos inovatórios do novo diploma normativo das licitações diante do difundido 

contexto de insegurança que circunda os gestores públicos envolvidos nas contratações, 

bem como sobre a (in) suficiência dos instrumentais de segurança jurídica que a LLCA, 

 
3 “Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, 

nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem como 

nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e 

de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, 

difusão e transferência de tecnologia” (BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF, 1988. Disponível em: 

https://planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 17 jan. 2024). 
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e demais normas tem consagrado para alcançar o intento inovador, diante da cultura do 

“quanto mais controles melhor”. 

Estudos tem apontado que os problemas disfuncionais dos sistemas de controle 

vêm provocando efeitos negativos na administração pública como um todo, 

especialmente no que diz respeito à promoção da inovação, sendo que este efeito nas 

contratações públicas em específico constitui proposito da presente pesquisa. Se o temor 

do controle vem limitando a atuação do gestor em situações comuns, como isso afeta as 

iniciativas de inovação, que, por sua própria natureza, envolvem maiores risco e incerteza 

em relação aos resultados? 

Se inovar significar tentar o não testado, atrever-se a navegar por mares 

desconhecidos, aceitando probabilidades razoáveis de resultados negativos, num contexto 

de exacerbado risco, em que medida a gestão pública obedecerá ao mandamento 

constitucional e legal de atuar de forma eficiente? Sob o enfoque do Direito 

Administrativo do Medo, ao contrário da concepção Pessoniana que entende que 

“navegar é preciso, viver não é preciso”, o risco inflacionado de consequências 

sancionatórias ostenta o potencial de induzir os gestores públicos a simplesmente “não 

navegar”. Se o barco do aparato administrativo lança suas âncoras e não irrompe o seu 

destino, afigura-se a inviabilização do primado do more value for Money na utilização de 

recursos públicos, já que os comandantes do barco têm ciência de que podem ser atirados 

aos tubarões, simplesmente por navegar.  

Conforme defende Santos4, mesmo o agente público que atue de “modo sóbrio e 

acanhado” se submete a riscos elevados, motivo pelo qual é despiciendo ostentar 

comportamento ousado e inovador para ter medo dos órgãos de controle, concluindo que 

“têm boas razões para o medo não apenas os ousados, mas também os tímidos.”. A 

situação sobreleva de importância quando se está a discutir mandamentos constitucionais 

e legais que apontam para a necessidade de que o agente público atue com eficiência e de 

forma inovadora.  

Na contramão da indubitável necessidade de atuação estatal eficaz e eficiente, 

como forma de contrapartida obrigatória do Estado aos impostos vertidos pelo cidadão, 

estudiosos como Sundfeld5 apontam que a “boa gestão pública não é a prioridade da 

 
4 SANTOS, Rodrigo Valgas dos. Direito Administrativo do Medo. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2021. 
5 SUNDFELD, Carlos Ari. Chega de Axé no Direito Administrativo Brasileiro. [S.d.]. Disponível em: 

https://sbdp.org.br/wp-content/uploads/2018/01/artigos-carlos-ari-sundfeld-chega-de-axe-no-direito-

administrativo.pdf. Acesso em: 17 out. 2023. 
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legislação brasileira, muito menos de seus intérpretes”, o quais, no entender do autor, 

elegem outra prioridade, que consistiria em limitar e controlar ao máximo até ameaçar os 

gestores, que seriam sempre “suspeitos de alguma coisa”.  

Nesse cenário de risco, o problema-chave de que se ocupará a presente pesquisa 

de Doutorado é acerca da (in) suficiência tanto dos instrumentais ofertados pelo sistema 

jurídico quanto da aplicação jurisprudencial de tais mecanismos na direção da 

concretização efetiva das inovações das contratações públicas almejadas pelo legislador 

na nova norma geral das contratações públicas.  

O interesse pelo assunto advém tanto da atividade acadêmica da autora na seara 

das contratações públicas quanto da sua experiência enquanto componente do corpo 

funcional de órgão público federal. De um lado, vê-se que o temor desmedido das 

consequências de decisões administrativas advindas do controle não raro ostenta o 

potencial de provocar diversas estratégias de escape de riscos por parte dos gestores, em 

prejuízo da eficiência e economicidades das contratações públicas. Em outra mão, 

emergem os influxos inovadores da LLCA, como diretriz principiológica e comandos 

específicos para as contratações públicas.  

O paradoxo da tensão entre Eficiência e Controle não tem passado despercebido 

ao legislador, cuja preocupação tem sido demonstrada mediante a aprovação de diversas 

leis, direcionadas a fornecer segurança decisório ao gestor. Tal intento pode ser observado 

não só nas contundentes alterações empreendidas em 2018 na Lei de Introdução às 

normas do Direito Brasileiro – (LINDB), pela Lei n.º 13.655/2018, mas também na 

reforma estrutural empreendida pela Lei n.º 14.230/2021 à versão original da Lei de 

Improbidade Administrativa (LIA) – Lei n.º 8.429/1992. Importante sobrelevar-se que 

tais iniciativas legislativas têm sido duramente criticadas pelos órgãos de controle e de 

imprensa. 

Para responder às inquietações da pesquisa que ora se propõe, entende-se 

imprescindível empreender pesquisa qualitativa acerca das causas e origens que tem 

contribuído para o surgimento e permanência das condições que expressam um “Direito 

Administrativo do Medo”, pelo que se faz necessário estudar as propaladas disfunções 

observadas nos sistemas de controle da Administração Pública, tanto a nível interno 

quanto externo, a fim de perquirir o efetivo potencial de interferir de forma negativa nos 

intentos inovatórios do legislador sobre as contratações públicas. Para tanto, será feito 

estudo aprofundado da literatura especializada e da jurisprudência dos tribunais pátrios e 

das cortes de contas, com foco no Tribunal de Contas da União (TCU). 
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A presente pesquisa se propõe também a aprofundar mediante pesquisa 

documental-literária o dever jurídico que vincula o gestor público a atuar de forma 

inovadora como pressuposto do atingimento das diretrizes constitucionais da eficiência e 

economicidade, à luz dos influxos inovadores do novo diploma geral das contratações, a 

Lei n.º 14.133/2021, a partir da literatura especializada de Direito Constitucional e de 

Licitações e Contratos, com destaque para a doutrina de Gilmar Ferreira Mendes e Paulo 

Gonet; de Jorge Ulisses Jacoby, Marçal Justen Filho, Joel Menezes Nielbhur, Luciano 

Elias Reis, Juliano Heinen e Cristiana Fortini.  

Por fim, a segurança jurídica para inovação nas contratações públicas constitui o 

objeto-chave da presente pesquisa, que visa a trazer contribuições sobre o tema, de forma 

a descortinar, parâmetros passíveis de guarnecer as condições de segurança aos gestores 

diante do arsenal legislativo que vem sendo gestado e ofertado pelo Congresso Nacional, 

a partir da paradigmática alteração da LINDB em 2018. O assunto reveste-se de 

relevância ante a contemporaneidade das disposições da Lei de Licitações, cujo poder de 

influir de forma positiva nas contratações inovadoras no país ainda está em construção, 

vez que a jurisprudência das Cortes de Contas tanto sobre o arsenal inovador da Lei n.º 

14.133/2021 quanto das disposições sobre segurança jurídica da Nova LINB e da nova 

versão da Improbidade Administrativa são bastante recentes e ainda estão em fase de 

“teste da aplicação jurisprudencial”. Por isso mesmo, entende-se oportuno o presente 

trabalho, pelo potencial de trazer à luz velhos problemas com potencial de constituir 

entraves aos novos ventos das contratações públicas. As reflexões que ora se farão podem 

significar importante contribuição para que os novos direcionamentos para inovação da 

Lei n.º 14.133/21 não se tornem letra morta.  

A presente pesquisa se pauta no entendimento de que o objetivo das ciências 

sociais aplicadas deve almejar não apenas resultados para “a ciência já constituída”, mas 

sim “à renovação dos métodos e procedimentos e a transformação do contexto e dos 

fundamentos teóricos de um determinado campo do saber”, considerando que seus 

objetivos são o conhecimento, a descrição, a interpretação, a explicação e transformação 

de situações existentes com intuitos pragmáticos, práticos ou teóricos.6 

Para trazer à tona questões relacionadas ao problema de pesquisa, o trabalho será 

dividido em três capítulos:  

 
6 GUSTIN, Miracy Barbosa de Sousa; DIAS, Maria Teresa Fonseca; Nicácio, Camila Silva. (Re)pensando 

a pesquisa jurídica: teoria e prática. 5. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Almedina, 2020. p. 67. 
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1)  O primeiro capítulo abordará as causas e elementos do Direito Administrativo 

do Medo, bem como seus impactos na atuação administrativa. 

2)  O segundo capítulo explorará as novidades no âmbito das compras públicas 

introduzidas pela Lei de Licitações e Contratos, além de discutir a relação 

entre as diretrizes da norma e os princípios constitucionais da eficiência e 

economicidade. 

3)  O terceiro e último capítulo investigará o papel dos mecanismos de segurança 

jurídica na promoção da inovação, avaliando a o potencial de eficácia dos 

instrumentos disponíveis e a interpretação e aplicação prática desses 

instrumentos para estimular os resultados inovadores pretendidos pelo 

legislador. 

Como dito, o assunto reveste-se de certo ineditismo, porque se trata de aferir se o 

potencial para inovação da LLC resistirá ao teste do Controle, considerando que o novo 

diploma normativo das contratações não conta com jurisprudência consolidada. Estamos 

diante do desafio de estabelecer posicionamentos do TCU e demais tribunais de contas e 

de todos os órgãos que fazem parte da rede de controle com base em ações envolvendo 

casos específicos. No entanto, também temos a oportunidade de promover uma discussão 

valiosa e oportuna sobre o papel dessas instâncias dentro desse contexto. 

Dessa forma, ante a limitada quantidade de casos concretos que foram objeto de 

avaliação por parte dos órgãos de controle e a aplicação ainda incipiente da Lei de 

Licitações no país, intenta-se apresentar conclusões embasadas em uma revisão da 

literatura. O objetivo é fornecer orientação e promover o uso adequado dos dispositivos 

legais em aquisições públicas que efetivamente possam contribuir para um maior 

benefício à sociedade e para o avanço científico e tecnológico do país. 
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4 CONCLUSÕES 

 

Esta pesquisa se dispôs a enfrentar um tema espinhoso, consistente na  contradição 

entre a inquestionável necessidade de controle da atuação administrativa e o 

funcionamento eficiente e inovador da máquina pública, de forma ponderada e apta a 

possibilitar a convivência harmônica entre os dois valores de índole constitucional. São 

variantes desta importante contradição a dicotomia que se observa entre a necessidade de 

o Estado brasileira avançar na direção do estabelecimento de políticas públicas 

consistentes de inovação e a cultura de controle que pode constituir verdadeiro entrave 

para atuações inovadoras da gestão, dentre as quais as compras públicas para inovação. 

Há tempos os efeitos de propaladas disfunções nos sistemas de controle tem sido 

objeto de preocupação de estudiosos, advogados, agentes públicos e tem gerado reação 

do Poder Legislativo. Tendo as modificações à LINDB inseridas pela Lei nº 13.655/2018 

constituído o ponto de inflexão, na tentativa de resolver problemas de deficiência no 

quesito segurança jurídica decisória na gestão pública, outras normas vieram com o 

mesmo DNA, como a Lei nº 14.230/2021, que alterou a Lei de Improbidade 

Administrativa e Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações, esta última foco 

específico da presente pesquisa.  

A Nova Norma de Licitações compõe o que se denomina como Marco Legal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I), dentre diversas outras normas do sistema 

jurídico brasileiro, considerado avançado em matéria de inovação. Entretanto, em termos 

de concretização efetiva da inovação, o Brasil se encontra em posição bastante defasada, 

mesmo quando comparado a outros países em desenvolvimento, em contrariedade à 

orientação constitucional que obriga o Estado Brasileiro a promover a inovação. Dentre 

as diversas causas que compõem o cenário do atraso, o presente trabalho colocou ênfase 

nas disfunções do sistema de Controle, já há tempos estudadas.  

Ao tempo em que a Lei de Licitações, considerada uma das espinhas dorsais da 

Administração Pública, impõe um regramento de eficiência e inovação, que constitui um 

dos elementos do desenvolvimento nacional sustentável,  diversos aspectos do Controle 

da Administração pública alimentam nos agentes públicos um intenso medo,  que tem se 

convertido em verdadeiro empecilho na direção de uma gestão pública ágil e inovadora. 

Em um contexto em que o Estado é chamado a dar solução para novos e velhos problemas 

e dilemas cada vez mais complexos, o pavor de atuar na realidade administrativa é 
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passível de provocar um verdadeiro looping de atraso em relação a desafios crescentes da 

sociedade brasileira, cuja solução não prescinde de inovação por parte do poder público. 

Embora não se possa colocar a inovação em pedestal, criando um fetiche inovatórios sob 

a falsa promessa de resolver todos os nossos problemas, o lado oposto da outra 

extremidade constitui opção que, apesar de à primeira vista, afigurar-se a mais cômoda, 

na verdade implica em prejuízos incomensuráveis aos objetivos pretendidos pelo Poder 

Público em prol da população.  

Nesse sentido, apresenta-se o desafio de concretiza na realidade brasileiro os 

claros intentos inovadores estabelecidos na Constituição Federal e na Lei  nº 14.133/2021, 

Nova Norma Geral de Contratações Públicas.  

Sem embargo das alterações legislativas mencionadas – que intentam garantir 

segurança jurídica para inovação, não há, ainda, testes jurisprudenciais que atestem a 

efetividade de tais diplomas normativos de forma a de fato provocar incremento na 

segurança jurídica daqueles responsáveis pela condução da máquina administrativa. O 

entendimento dos órgãos e instituições controladoras sobre o alcance das disposições para 

segurança jurídica é elemento fundamental desta nova conformação e delas dependem a 

efetiva implementação das mudanças concebidas normativamente. Dessa forma, o 

presente trabalho tem como um de seus produtos contribuir para a formação de tais 

entendimentos e reflexões, sobre a necessidade de modificação de fatores que atravancam 

a melhoria da inovação na realidade brasileira.  

De qualquer sorte, entendo que restou demonstrada a necessidade do 

desenvolvimento de cultura de controle consentânea com os direcionamentos 

constitucionais e legais para inovação, sem desconsiderar as causas outras que 

obstaculizam as contratações de inovação no país.  Também não há como se negar o 

esforço louvável que tem sido empreendido pelo Tribunal de Contas da União, no sentido 

de amenizar o medo e estimular a Inovação, como demonstra a recente jornada para 

inovação promovida por aquele órgão, mencionada no presente trabalho. Nesse sentido, 

assoma-se a necessidade de que os parâmetros do controle também se adaptem às 

peculiaridades da inovação, eis que demanda outros paradigmas distintos dos aplicáveis 

ao controle das contratações em geral. Não há como os controladores utilizarem para as 

contratações que envolvam inovações os mesmos moldes das demais espécies de 

contratações. O desconhecimento técnico acerca do objeto contratado pode ensejar, por 

parte dos agentes responsáveis pelo controle, incompreensões que acabem por respingar 

na penalização dos responsáveis pela contratação. 
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O problema da segurança jurídica decisória tem ocupado a pauta de assuntos 

acerca dos quais o Poder Legislativo vem se debruçando, com destaque para alteração da 

LINDB. Sabe-se que alterações legislativas por si só não são aptas a produzir a 

correspondência fiel no funcionamento de estruturas consolidadas, mas podem constituir 

o tijolo inicial a pavimentar a sociedade em direção de uma nova realidade que se almeja 

implementar. Nesse sentido, é inegável que, conquanto não tenha logrado o grau de 

eficácia ótimo quanto à concretização da segurança jurídica decisória, a LINDB tem 

provocado importantes reflexões por parte dos órgãos controladores e consequentes 

incrementos à segurança jurídica na Administração Pública. 

A interpretação acerca das disposições constantes dos dois principais 

contemporâneos diplomas normativos concernentes à segurança jurídica para inovação: 

a “nova” Lei de Improbidade Administrativa e a Nova Lei de Licitações, ainda se encontra 

em período de construção. Este trabalho, com a devida modéstia, oferece como um de 

seus produtos a contribuição que pode surtir, no sentido de estimular a reflexão acerca da 

necessidade premente do país em criar as condições adequadas para o desenvolvimento 

da inovação nas contratações públicas. Este constitui um dos objetivos da academia, 

contribuir com a interpretação do Direito em prol da sociedade. 

Outro produto que esta pesquisa se propõe a oferecer, com a ciência prévia de que 

o caminho da pavimentação da segurança jurídica não constitui tarefa exclusiva da 

legislação, são sugestões pontuais de aperfeiçoamento dos mecanismos de controle 

direcionados especificamente ao incremento da segurança jurídica para inovação, os 

quais poderão ser objetos de apreciação por parlamentares componentes da Casa 

funcional a que pertence a autora. Sabe-se que no Parlamento, mesmo a apreciação e 

discussão acerca de propostas legislativas guardam o mérito de convidar diversos setores 

da sociedade à reflexão. E ficou demonstrado que o País precisa com urgência entender 

a premência de realizar a inovação, de desenvolver a pesquisa, a ciência e a tecnologia. 

Não há como desperdiçar o poder de compras estatal em tal intento.  

Dessa forma, a fim de contribuir com a relevante discussão que ora se apresenta, 

sem desmerecer as conquistas do País em termos de inovação, proponho proposta de 

alteração legislativa constante do Anexo Único, que abarcam dispositivos da LINDB; da 

Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 8.429/1992. Todas as alterações propostas intentam 

contribuir para o aperfeiçoamento da segurança jurídica decisória nas contratações 

públicas e são acompanhadas da respectiva fundamentação. 
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Anexo ÚNICO 

 

Projeto de Lei destinado a incrementar a segurança jurídica decisória em compras 

públicas inovadoras 

 

 

Projeto de Lei nº       /2024 

Da Sr. (a) Deputado (a) 

 

Ementa: Altera dispositivos da LINDB, da Lei 

14.133/2021, da Lei de Improbidade 

Administrativa, com o objetivo de 

incrementar no país a contração publica 

inovadora mediante a criação de mecanismo 

de segurança jurídica decisória para inovação. 

 

Alterações na LINDB: 

 

Art.1º - Acrescente-se os §§ 1º e 2º ao art.28 da Lei 13.655/2018, com a seguinte 

redação:  

 

(“Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões 

técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.) 

 

§ 1º Aplica-se a disposição do caput ao dever de ressarcimento de danos ao erário 

previsto no art.37, § 6º da Constituição Federal.” 

 

§ 2º - não configura erro grosseiro o resultado indesejado atribuível a incertezas 

inerentes à inovação, desde que observadas, por parte do agente público, as devidas 

cautelas de planejamento e gerenciamento de riscos previstas em Lei. 

 

JUSTIFICATIVA:  Tal dispositivo vem a tornar mais clara a responsabilidade do gestor, 

em decorrência de danos que porventura venha a ocorrer em decorrência de erros ao qual 

tenham sido tomadas todas as providências possíveis para evitar.  A alteração se 

fundamenta na necessidade de proteger o gestor das consequencias de erros normais da 

atuação administrativa, com isso estimulando iniciativas de inovação, às quais são mais 

sujeitas a erros pelo próprio ineditismo.  

 

Ademais, explicitou-se que, acaso tomadas todas as medidas de planejamento e de gestão 

de riscos, não há que se falar em erro grosseiro.  

 

Novo Dispositivo relativo à Capacitação em Inovação:  

 

Art.2º - Os Tribunal de Contas instituirão, no prazo de 02 anos a contar da 

publicação da presença Lei,  Unidades Técnicas Especializadas em Compras 

Públicas Inovadoras, às quais competirão emitir o parecer técnico prévio que irá 

embasar os julgamentos proferidos pela Corte de Contas em processos de 

contratação de inovação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art28
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§ 1º - O corpo de servidores que compõem as unidades técnicas especializadas em 

inovação deverão, na forma de regulamento, ser capacitados de forma contínua, em 

matérias específicas relacionadas à  inovação e tecnologia.  

 

JUSTIFICATIVA: Estudos apontam que um dos grandes entraves à inovação é a 

assimetria de conhecimentos acerca das novidades científicas e tecnologícas entre o setor 

público e o privado. O investimento em capacitação específica para inovação é 

pressuposto de concretização da inovação na Adminisstração Pública, tanto dos agentes 

envolvidos em contratações quanto dos responsáveis pelo Controle. Um Controle 

adequado requer que os responsáveis pelo controle estejam a par da matéria a eles 

submetidas.  

 

Alterações da Lei de Licitações para favorecer a contratação inovadora: 

 

Art. 3º - Os artigos 6º, 7º , 18, x, x2 e x3 da Lei n. 14.133/2021, passam a ter a seguinte 

redação: 

 

 

(TR para Inovação) 

 

Art.6º 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação, ou descrição dos resultados esperados, 

no caso de contratação de objeto inovador.  

JUSTIFICATIVA: 

A exigência rígida de definição do objeto no caso de contratações inovadoras pode inibir 

a contratações de soluções pela gestão. Intenta-se introduzir dispositivo mais consêntaneo 

com a dinamicidade inerente a objetos inovadores, permitindo certa flexibilidade da 

contratação, baseada mais nos resultados do que na definição prévia do objeto.  

 

ETP para contração de inovação: 

 

Art.18, § 4º 

(...) 

§ 4º Em se tratando de contratação de objetos inovadores, deverá ser evidenciada a 

necessidade a ser atendida, com a demonstração de que as opções disponíveis no 

mercado não são satisfatórias, em termos de eficiência, bem como estabelecidos os 

objetivos a serem alcançados com a contratação.  

 

JUSTIFICATIVA; 

A contratação de inovação pela Adminsitrativa deverá ser plenamente justificativa, vez 

que, a despeito de um dos objetivos da licitação ser o incentivo à inovação, tal incentivo 

deve ser harmonizado com o atendiemnto de uma necessidade concreta da adminsitração. 

Dessa forma, a Adminsitração deve demonstrar já na fase de planejamento, que não há 
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no mercado solução que atenda à sua necessidade de forma satisfatória, para se evitar a 

atitude de “inovar por inovar”. 

 

Gestão de riscos nas contratações de Inovação: 

 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 

taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos 

riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, 

bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, 

caso este ocorra durante a execução contratual. 

(...) 

§ 5º Nas contratações de inovação em que não seja possível a definição prévia do 

objeto a ser contrattado, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 

associados à escolha da solução pelo contratado deverão ser alocados como de sua 

responsabilidade na matriz de riscos. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A alocação dos riscos da inovação como de responsabilidade do contratado evita que a 

Adminsitração seja prejudicada pela assimetria de conhecimentos com o setor privado. 

Ademais, o dispositivo aloca o risco desta forma apenas quando não for possível definir 

previamente o objeto da contratação. A contrario sensu, o risco pode ser alocado à 

Adminisstração, no caso de objetos previamente definidos, como forma de incentivo ao 

mercado privado para desenvolver objetos inovadore.s 

 

 

Capacitação em Inovação 

 

(Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar 

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que 

preencham os seguintes requisitos:) 

 

(...) 

§ 3º - As Escolas de Governo deverão instituir, no prazo de 02 (dois) anos, a contar 

da publicação da presente Lei, capacitação contínua em disciplinas específicas 

relativas à contratação de inovação na Administração Pública. 

JUSTIFICAÇÃO:  

Há a necessidade de estabelecer-se mecanismos de capacitação contínua em inovação, 

como forma de amenizar a gap de conhecimentos com o setor privado. Ademais de 

conferir maior segurança às contratações de inovação, a capacitação contínua tem o 

condão de diminuir os riscos dessa espécie de contratação, pela expertise desenvolvida 

tanto nos agentes das contratações quanto nos controladores. 

 

 

 

O Controle Nas Contratações de Inovação  
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Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, 

critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 

apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a 

contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei. 

(...) 

§5º Nos resultados a serem obtidos com a contratação, deverão ser considerados as 

incertezas atinentes a contratações de inovação, cujos resultados devem ser 

analisados face a medidas adequadas de gestão de riscos, ainda que não produzam 

os benefícios esperados à Administração.  

JUSTIFICAÇÃO: 

É necessário considerar-se o maior risco de erros em inovação, e tais erros não são 

necessariamente ruins, pois apontam caminhos a não ser trilhados. Dessa forma, o 

dispositivo visa a encorajar a gestão de contratações públicas para iniciativas 

experimentais e inovadoras.  

 

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover 

eventos de capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados 

para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos 

presenciais e a distância, redes de aprendizagem, seminários e congressos sobre 

contratações públicas. 

§ único – Dentre as diversas habilidades e conhecimentos a serem desenvolvidos nas 

capacitações, deverão ser incluídos conteúdos necessários à fiscalização de 

contratações inovadoras.  

JUSTIFICAÇÃO: 

Estudos do COLAB-I do TCU demonstram que um dos grandes entraves da inovação é 

o temor do controle. Dessa forma, uma adequada capacitação dos agentes controladores 

é medida que transmite maior segurança para inovação, ante a possibilidade de o 

controlador também conseguir desempenhar sua função de forma mais eficiente, 

conhecendo com mais profundidade o objeto a ser controlado.  

 

 

 

Alteração na Lei de Improbidade Administrativa: 

 

Art.10 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica ou inerentes ao 

inedistismo de inovações não acarretará improbidade administrativa, salvo se 

comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 

 

 

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere esta Lei deverá, além de 

observar o disposto no art. 489 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil):       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

(...) 

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 

públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados e das circunstâncias 

práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente;       (Incluído 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

https://planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art169%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art489
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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§ Incluem-se na avaliação das circunstâncias práticas e exigências da política 

pública a cargo do gestor, eventuais efeitos negativos inerentes a iniciativas 

inovadoras de gestores públicos.  

JUSTIFICAÇÃO: 

Na seara da improbidade, uma das causas relevantes para a formação do medo da gestão, 

é importante deixar assente que eventuais prejuízos que decorream de iniciativas 

inovadoras sem dolo não são enquadradas como atitudes ímprobas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


